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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO, REALIZADA AOS 

DEZANOVE DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS 

 

 

Aos dezanove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, no Salão Nobre da Câmara Municipal, 

em Valongo, reuniu a Câmara Municipal de Valongo, tendo participado os Excelentíssimos Senhores: 

 

Presidente José Manuel Pereira Ribeiro 

Vereadores Ana Maria Martins Rodrigues 

  Nuno Jorge Gaspar Ribeiro 

  Ivo Vale das Neves  

Orlando Gaspar Rodrigues 

Mário Armando Martins Duarte 

Maria Manuela da Silva Moreira Duarte 

Paulo Jorge Esteves Ferreira 

Maria João Esteves Magalhães  

 

 

Foi declarada aberta a reunião pelo senhor Presidente da Câmara, quando eram dez horas e trinta minutos. 

 

Verificou-se a falta do Vereador, Paulo Miguel da Silva Santos, tendo sido substituído pelo Vereador, Nuno 

Jorge Gaspar Ribeiro. 
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Reunião Ordinária de 19.05.2022 

 

Agenda de Trabalhos 

 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 
 

Intervenção dos Membros da Câmara;  
 

Resumo diário de tesouraria.  
 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 
 

1 – DCCDEIS – Departamento de Cultura, Cidadania, Desporto, Educação e Intervenção Social 
 

1.1 - Proposta de acolhimento de estágios – Agrupamento de Escolas de Valongo.  
 

1.2 – DD – Divisão de Desporto 
 

1.2.1 - Grupo Columbófilo de Alfena - Proposta de Contrato de Patrocínio Desportivo para a comemoração 

do Dia do Columbófilo – 5 junho;  
 

1.2.2 - Proposta de celebração de Contratos Programa de Desenvolvimento Desportivo – Centro Municipal 

de Marcha e Corrida de Ermesinde e Valongo;  
 

1.2.3 - Clube de Pesca e Caça de Campo - Proposta de Celebração do Protocolo de Coorganização para a 

4.º Edição da Caminhada Contra o Cancro Todos Contam – 14 de agosto de 2022;  
 

1.2.4 – ATAD - Amigos do Trail Associação Desportiva - Proposta de Celebração do Protocolo de 

Coorganização da 10.ª edição do Trail Santa Justa – 31 de julho de 2022;  
 

1.2.5 - Sociedade Columbófila de Valongo - Proposta de Celebração do Protocolo de Cedência de 

Instalações para a sede.  
 

1.3 – DC – Divisão de Cultura 
 

1.3.1 – Proposta de atribuição de subsídio à Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de São Martinho de 

Campo;  
 

1.3.2 - Oficina da Regueifa e do Biscoito de Valongo – Proposta de incorporação de bens culturais móveis 

por Doação.  
 

1.4 – DE – Divisão de Educação  
 

1.4.1 – Proposta de implementação da Formação em Contexto de Trabalho no âmbito do curso Técnico de 

Apoio à Infância/Ação Educativa.  
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2 – DOM – Departamento de Obras e Mobilidade 
 

2.1 – Requalificação da Piscina Municipal de Ermesinde 

Prorrogação do prazo de execução em 111 dias  

Aprovação da minuta da 1.ª adenda ao contrato inicial.  
 

3 – DPGUA – Departamento de Planeamento, Gestão Urbanística e Ambiente 

3.1 – DA – Divisão de Ambiente 
 

3.1.1 - Proposta de Adesão à iniciativa “Making Cities Resilient 2030”.  
 

3.2 – DP – Divisão de Planeamento  
 

3.2.1 - Alteração à “Delimitação da Unidade de Execução (UE2)” do Plano de Urbanização da Zona 

Industrial e Empresarial de Campo.  
 

4 – DITIC – Departamento de Inovação, Tecnologias de Informação e Comunicação  
 

4.1 - Proposta de acolhimento de Estágio de Formação em Contexto de Trabalho para 1 formando no 

Departamento de Inovação, Tecnologias de Informação e Comunicação– Agrupamento de Escolas de 

Ermesinde; 
 

4.2 - Proposta de acolhimento de Estágio de Formação em Contexto de Trabalho para 2 formandos, no 

Departamento de Inovação, Tecnologias de Informação e Comunicação – Agrupamento de Escolas de 

Campo.  
 

5 – Diversos  
 

5.1 - Proposta de Parecer sobre a proposta de Desagregação das Freguesias de Campo e Sobrado, nos 

termos do n.º 3 do art.º 12.º da Lei n.º 39/2021, de 24 de junho.  
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PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DA CÂMARA 

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, José Manuel Ribeiro, cumprimentando os presentes e dando 

início à reunião pública da Câmara Municipal. Seguidamente, concedeu a palavra aos vereadores que 

pretendessem usar da mesma. 

 

Não se verificaram intervenções.  

 

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA 

 

Presente à Câmara o resumo diário da tesouraria do dia anterior que apresenta um total de disponibilidades 

de seis milhões, duzentos e dois mil, quatrocentos e oitenta e quatro euros  e quarenta e seis cêntimos.  

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

1.1 - PROPOSTA DE ACOLHIMENTO DE ESTÁGIOS – AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE VALONGO  

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a proposta de acolhimento 

de estágios – Agrupamento de Escolas de Valongo, instruído com a informação técnica n.º 6907/2022, 

datada de 13/05/2022, subscrita por Manuel Fernando Almeida Costa, Coordenador Técnico, cujo teor se 

transcreve:  

“O Agrupamento de Escolas de Valongo solicitou a esta Câmara Municipal a realização de estágios 

curriculares de Técnicos/as de gestão e programação de sistemas informáticos – nível IV.  

1. A formação prática, estruturada num plano individual de formação ou roteiro de atividades a desenvolver 

em contexto de trabalho, assume a forma de estágio e visa a aquisição e o desenvolvimento de 

competências técnicas, relacionais, organizacionais e de gestão de carreira relevantes para a qualificação 

profissional a adquirir, para a inserção no mundo de trabalho e para formação ao longo da vida.  

2. Os estágios comportam um total de 180 horas, com início a 30 de maio de 2022, em horário a definir com 

o serviço acolhedor do Município.  

3. Os estágios curriculares em questão não acarretam qualquer custo para o Município, pois o seguro de 

acidentes pessoais é da responsabilidade do Agrupamento de Escolas de Valongo.  

4. Após análise do pedido e tendo em consideração as atividades a desempenhar, propõe-se a afetação de 

5 formandas/os ao Departamento de Cultura, Cidadania, Desporto, Educação e Intervenção Social e 2 

formandas/os ao Departamento de Inovação, Tecnologias de Informação e Comunicação.  

5. Nesse sentido, julgamos que estes estágios se revestem de todo o interesse para os serviços, propondo-

se, assim, o deferimento do pedido e consequente estabelecimento de Protocolo com o Agrupamento de 
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Escolas de Valongo, o qual inclui as responsabilidades das partes envolvidas e cuja minuta se anexa à 

presente informação.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo da alínea u), n.º 1 do artigo 

33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.  

À Consideração Superior  

O Ex.mo Senhor Diretor do Departamento de Cultura, Cidadania, Desporto, Educação e Intervenção Social, 

Torcato Ferreira, emitiu em 13/05/2022 o seguinte despacho:  

“Concordo. 

À consideração superior.”  

O Exmo. Sr. Vereador Dr. Orlando Rodrigues, emitiu em 16/05/2022, o seguinte despacho: 

“Concordo.  

Ao Sr. Presidente para agendamento a reunião de Câmara.”  

O Exmo. Sr. Presidente, emitiu em 16/05/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado ao abrigo da alínea u) do ponto n.º 1 do art.º 33º da Lei n.º 

75/2013 de 12 de setembro, por unanimidade, aprovar celebração do Protocolo entre o Município e o 

Agrupamento de Escolas de Valongo em anexo, para a realização estágios curriculares de Técnicos/as de 

gestão e programação de sistemas informáticos, com base na informação técnica prestada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

1.2.1 - GRUPO COLUMBÓFILO DE ALFENA - PROPOSTA DE CONTRATO DE PATROCÍNIO 

DESPORTIVO PARA A COMEMORAÇÃO DO DIA DO COLUMBÓFILO – 5 JUNHO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a “Grupo Columbófilo de 

Alfena - Proposta de Contrato de Patrocínio Desportivo para a comemoração do Dia do Columbófilo – 5 

junho” instruído com a informação técnica n.º 6845/2022, datada de 12/05/2022, subscrita por Liliana 

Sandra Sampaio Almeida, assistente técnico, cujo teor se transcreve:  

“O Grupo Columbófilo de Alfena – GCA tem como objetivo a criação de pombos correio, assim como a 

promoção da columbofilia, através da organização de eventos e outras ações, sendo a coletividade mais 

antiga do concelho com 93 anos de existência.  

Neste sentido, o GCA pretente comemorar o Dia do Columbófilo, de acordo com o seguinte programa:  

Dia 4 de junho  

 Participação num concurso de pombos correio, com partida em El Saler - Espanha e posterior chegada 

aos pombais dos seus associados, percorrendo uma distância de mais de 700 km;  

Dia 5 de junho  

 10h00 – Hastear das bandeiras, na sede do GCA;  

 11h00 – Missa em honra dos associados falecidos, na Igreja Matriz de Alfena; 

 12h00 – Rumo ao cemitério, para colocação de flores e solta de pombos;  
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 15h00 – Ação de Formação sobre Columbofilia;  

 16h00 – Entrega de prémios do Concurso de Pombos Correio, realizado no dia anterior e de prémios do 

93.º Aniversário do GCA;  

 17h00 – Convívio e leilão de pombos.  

Para a comemoração desta data, o GCA prevê um orçamento no valor de 640,00€ de acordo com o 

seguinte quadro:  
 

Tipo de Despesa 
 

Valor 

Prémios 365,00€ 

Missa, flores e solta de pombos  35,00€ 

Ação de formação e convívio  180,00€ 

Panfletos 60,00€ 

Total: 640,00€ 

 

Receita:  

 Inscrição de pombos – cerca de 200,00€  

 Leilão – cerca de 150,00€  

 Patrocínios a confirmar  

Assim e para levar a cabo a organização deste evento, a coletividade solicita o apoio do município, que 

depois de analisado se propõe:  

- Atribuir um apoio financeiro no valor de 170,00€, para fazer face às despesas com o evento, ao Grupo 

Columbófilo de Alfena, com sede na Rua das Escolas de Cabeda - Alfena, NIF 503476692;  

- 50 impressões de material de divulgação, com um custo associado no valor de 33,00€.  

Ao apoio elencado estima-se um valor associado de 203,00€, de acordo com o seguinte quadro: 

Tipologia do Apoio 
 

Valor estimado 

Custos diretos internos 

Impressões  33,00€ 

Subtotal:  33,00€ 
Custo direto externo 

Apoio pontual ao GCA a)  170,00€ 

Subtotal:  170,00€ 

Total: 
                                    

203,00€ 
a) Valor a cabimentar.  

Mais se informa que o GCA:  

- Está constituído nos termos da Lei, como consta de documentos existentes no processo;  
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- Prossegue fins de interesse público municipal;  

- Apresenta o Plano de Atividades e Orçamento do corrente ano e o documento de prestação de contas 

relativos ao ano imediatamente anterior;  

- Compromete-se a assegurar ou autorizar a divulgação pública, designadamente através da internet, dos 

documentos de prestação de contas relativos ao ano imediatamente anterior à concessão do benefício ou 

apoio.  

Face ao exposto, propõe-se que a Câmara Municipal, delibere aprovar a minuta do Contrato de Patrocínio 

Desportivo, em anexo, a celebrar com o Grupo Columbófilo de Alfena, para comemorar o Dia do 

Columbófilo, no dia 5 de junho 2022.  

Tem competência para decidir sobre o assunto, a Câmara Municipal, com base no disposto da alínea f), do 

n.º 2, do art.º 23.º e nas alíneas o) e u) do n.º 1 do art.º 33.º, ambos do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, bem como ao abrigo do n.º 1 do art.º 2.º e n.º 1 do art.º 7.º do Regulamento para a Concessão de 

Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no Concelho Fins de Interesse Público, conjugado com os 

artigos 46.º e 47.º, da Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro (Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto), no 

que se refere ao apoio financeiro ao associativismo desportivo e com o art.º 9.º do regime dos contratos-

programa de desenvolvimento desportivo previsto no Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na sua 

atual redação.  

À consideração superior.  

Sobre o assunto foi prestada informação da Exma. senhora Chefe de Divisão Susana Leão, em 12/05/2022:  

“Concordo com o apoio proposto para a comemoração do Dia do Columbófilo, modalidade acarinhada por 

muitos Valonguenses.  

Mais se informa que o processo se encontra devidamente instruído e a entidade cumpre todos os requisitos 

legais e regulamentares para ser deferido o pedido.  

À consideração superior.  

O Exmo. Senhor Diretor do Departamento Torcato Ferreira, emitiu o seguinte despacho em 13/05/2022:  

“Concordo.  

À consideração superior”.  

O Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu 13/05/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. À consideração do senhor Presidente para levar a reunião de Câmara.”.  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu em 16/05/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, ao abrigo do disposto na alínea f), do n.º 2, do art.º 23.º e nas 

alíneas o) e u) do n.º 1 do art.º 33.º, ambos do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, bem como 

ao abrigo do n.º 1 do art.º 2.º e n.º 1 do art.º 7.º do Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e 

Organismos que Prossigam no Concelho Fins de Interesse Público, conjugado com os artigos 46.º e 47.º, 

da Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro (Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto), no que se refere ao 

apoio financeiro ao associativismo desportivo e com o art.º 9.º do regime dos contratos-programa de 

desenvolvimento desportivo previsto no Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na sua atual redação, 
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por unanimidade, aprovar o Contrato de Patrocínio Desportivo em anexo, a celebrar com o Grupo 

Columbófilo de Alfena, para a realização do “Dia do Columbófilo”, a ter lugar a 5 de junho próximo,  com 

base na informação técnica prestada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

1.2.2 - PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 

DESPORTIVO – CENTRO MUNICIPAL DE MARCHA E CORRIDA DE ERMESINDE E VALONGO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a “Proposta de celebração 

de Contratos Programa de Desenvolvimento Desportivo – Centro Municipal de Marcha e Corrida de 

Ermesinde e Valongo, instruído com a informação técnica n.º 6864/2022, datada de 12/05/2022, subscrita 

por Nuno Bernardino Pinto Pereira Monteiro, técnico superior, cujo teor se transcreve:  

“O Município de Valongo aderiu à iniciativa da Federação Portuguesa de Atletismo que visa desenvolver o 

Programa Nacional de Marcha e Corrida, o qual mobiliza a população em geral para a prática da atividade 

física, contribuindo para o aumento dos praticantes de marcha e corrida, em prol de estilos de vida ativos e 

mais saudáveis.  

Assim, considerando que:  

- A linha orientadora do Município de Valongo, visa estabelecer parcerias com o Movimento Associativo, 

para uma melhor e maior atividade desportiva, em todas as freguesias;  

- O Programa Nacional de Marcha e Corrida, da Federação Portuguesa de Atletismo, tem como objetivos 

promover a mobilização da população em geral para a prática desportiva, promover o estilo de vida ativo, 

contribuir para o aumento de praticantes da marcha e da corrida e promover a sociabilização entre os seus 

praticantes;  

- A dinamização do Centro Municipal de Marcha e Corrida de Ermesinde e Valongo pode ter o seu sentido 

impulsionador ao estar agregado a clubes locais, os quais dinamizem e tenham historial desportivo na 

modalidade de atletismo;  

- O Futebol Clube Estrelas Susanenses, sito na cidade de Valongo, é uma Associação de índole desportiva, 

que foca a sua atividade na formação desportiva, nas modalidades de Atletismo, Taekwondo e Futsal;  

- A Associação Clube Zupper é uma Associação de índole desportiva, que foca a sua atividade na formação 

desportiva de jovens na promoção do acesso em igualdade de condições, ao desporto, nomeadamente nas 

modalidades de Hóquei Subaquático e Triatlo;  

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar as minutas dos Contrato Programa de 

Desenvolvimento Desportivo, com os clubes:  

- Futebol Clube Estrelas Susanenses para dar continuidade à gestão, manutenção e coordenação do 

Centro Municipal de Marcha e Corrida de Valongo, que no ano anterior desenvolveu com empenho e 

responsabilidade, criando um grupo coeso e dinâmico, envolvendo a atribuição de um subsídio anual até ao 

valor máximo de 5.000,00€, dividido em doze mensalidades, entre julho de 2022 a junho de 2023; 
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- Associação Clube Zupper, que tem desenvolvido um trabalho meritório ao nível do triatlo, onde se insere 

a modalidade de atletismo, para a gestão, manutenção e coordenação do Centro Municipal de Marcha e 

Corrida de Ermesinde, envolvendo a atribuição de um subsídio anual até ao valor máximo de 5.000,000€, 

dividido em doze mensalidades, entre julho de 2022 a junho de 2023;  

Em cumprimento do disposto nos artigos 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro (Lei de Bases da 

Atividade Física e do Desporto), no que se refere ao apoio financeiro ao associativismo desportivo e do 

regime dos Contratos Programa de Desenvolvimento Desportivo previsto no Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 

de outubro, conjugado com a 3.ª alteração prevista no Decreto-Lei n.º 41/2019 de 26 de março, de 1 de 

outubro, de acordo com a minuta em anexo.  

Tem competência para decidir sobre o assunto, a Câmara Municipal, com base no disposto da alínea f), do 

n.º 2, do art.º 23.º e nas alíneas o) e u) do n.º 1 do art.º 33.º, ambos do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, bem como ao abrigo do n.º 1 do art.º 2.º e n.º 1 do art.º 7.º do Regulamento para a Concessão de 

Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no Concelho Fins de Interesse Público. E ainda, nos 

termos dos artigos 46.º e 47.º, da Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro (Lei de Bases da Atividade Física e do 

Desporto), no que se refere ao apoio financeiro ao associativismo desportivo e no art.º 9.º do regime dos 

contratos-programa de desenvolvimento desportivo previsto no Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 

na sua atual redação  

À consideração superior.”  

Sobre o assunto foi prestada informação da Exma. senhora Chefe de Divisão Susana Leão, em 12/05/2022:  

“O acompanhamento técnico e pedagógico do Centro municipal de Marcha e Corrida de Valongo e 

Ermesinde, no ano 21_22 foi efetuado em parceria com clubes locais, com resultados positivos, 

nomeadamente em Valongo. Assim, para a época desportiva 22_23, concordo com a proposta de renovar a 

parceria com o Futebol Clube Estrelas Susanenses e “entregar” a dinamização do Polo de Ermesinde, ao 

Clube Zupper, com sede no local de apoio - Complexo Desportivo Montes da Costa e que tem revelado 

empenho e trabalho ao nível do triatlo, onde se insere o atletismo, modalidade de eleição para desenvolver 

excelentes projetos ao nível da marcha e a corrida para todos. 

Mais se informa que o processo se encontra devidamente instruído e a entidade cumpre todos os requisitos 

legais e regulamentares para ser deferido o pedido.  

À consideração superior.  

O Exmo. Senhor Diretor do Departamento Torcato Ferreira, emitiu o seguinte despacho em 13/05/2022:  

“Concordo.  

À consideração superior”.  

O Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu 13/05/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. À consideração do senhor Presidente para levar a reunião de Câmara.”.  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu em 16/05/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, ao abrigo da alínea f), do n.º 2, do art.º 23.º e das alíneas o) e 

u) do n.º 1 do art.º 33.º, ambos do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, bem como ao abrigo do 
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n.º 1 do art.º 2.º e n.º 1 do art.º 7.º do Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos 

que Prossigam no Concelho Fins de Interesse Público. E ainda, nos termos dos artigos 46.º e 47.º, da Lei 

n.º 5/2007, de 16 de janeiro (Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto), no que se refere ao apoio 

financeiro ao associativismo desportivo e no art.º 9.º do regime dos contratos-programa de desenvolvimento 

desportivo previsto no Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na sua atual redação, por unanimidade, 

aprovar os Contratos Programa de Desenvolvimento Desportivo em anexo, a celebrar com o Futebol Clube 

Estrelas Susanenses e Associação Clube Zupper, com base na informação técnica prestada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

1.2.3 - CLUBE DE PESCA E CAÇA DE CAMPO - PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DO PROTOCOLO DE 

COORGANIZAÇÃO PARA A 4.º EDIÇÃO DA CAMINHADA CONTRA O CANCRO TODOS CONTAM – 14 

DE AGOSTO DE 2022 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a “ Clube de Pesca e Caça 

de Campo- Proposta de Celebração do Protocolo de Coorganização para a 4.º Edição da Caminhada 

Contra o Cancro Todos Contam – 14 de agosto de 2022” instruído com a informação técnica n.º 6894/2022, 

datada de 12/05/2022, subscrita por Mário Martins e Helder Rocha, assistentes técnicos, cujo teor se 

transcreve:  

“O Clube de Pesca e Caça de Campo, promove eventos no âmbito desportivo, nomeadamente pesca 

desportiva, não obstante de também promover atividades de outras modalidades com cariz social, de modo 

a poder ajudar e sensibilizar a população para algumas causas, de entre elas, o Cancro, pelo que 

apresenta, a proposta de organização da 4.ª edição da Caminhada Contra o Cancro Todos Contam, a 

decorrer no dia 14 de agosto de 2022, cuja inscrição terá um valor de 5,00€ e que reverterá integralmente 

para a Liga Portuguesa Contra o Cancro.  

A partida decorrerá junto à sede do Clube, pelas 09h30, sendo que haverá das 09h00 às 09h30 uma aula 

de zumba para “aquecimento” dos participantes. A caminhada terá como destino a Aldeia de Couce e 

regresso à sede do Clube de Pesca e Caça de Campo, onde terminará previsivelmente pelas 12h00, 

envolvendo cerca de 600 participantes, de várias faixas etárias, oriundos de diversas localidades do País. 

No âmbito da realização deste evento, o clube apresenta um orçamento no valor de 1.980,00€ de acordo 

com o seguinte quadro:  

Despesa Valor 

Seguro responsabilidade Civil e Acidentes Pessoais 500,00€ 

PSP e GNR 120,00€ 

Água e Fruta  500,00€ 

T-Shirts  800,00€ 
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SPA- Sociedade Portuguesa de Autores 60,00€ 

TOTAL:   1.980,00€ 

Para o efeito e a pedido do clube, propõe-se que o Município de Valongo se associe na qualidade de 

coorganizador, por forma a colaborar com meios ao seu alçam-se, que se solicita superiormente:  

a) Emitir parecer sobre o percurso;  

b) Condicionar o trânsito de acordo com as necessidades, sendo de salientar que irão ser respeitadas a 

regras do Código de Estrada;  

c)Solicitar pareceres necessários;  

d)Autorizar o pagamento do serviço de agentes de segurança no decorrer da caminhada, caso o parecer da 

GNR e PSP assim o exija (os honorários serão informados no parecer);  

e) Ativar a apólice do seguro para eventos de caráter desportivo, cultural e recreativo;  

f) Oferecer até 600 sacos, fitas de pescoço e Folhetos do Valongo In Outdoor (dependerá do n.º de inscritos 

dias antes da prova), com um custo associado no valor de 594,00€;  

g) Promover e divulgar o evento em parceria com as entidades envolvidas;  

h) Disponibilizar um Palco de 5x5mts, com transporte, montagem e desmontagem, para a aula de Zumba, 

junto à sede do Clube, com um custo associado no valor de 509,90€;  

i)Ceder 20 Grades, com transporte, para organização dos participantes, a serem colocadas junto à sede do 

clube, com um custo associado no valor de 27,00€;  

j) Ceder o Pórtico do Desporto, com transporte, montagem e desmontagem, para ser colocado no início da 

prova, junto à sede do clube;  

l)Autorizar o pagamento de trabalho extraordinário no valor de 350,00€, aos Assistentes Operacionais do 

Departamento de Logística, Higiene Urbana e Manutenção, para as montagens e desmontagens dos 

equipamentos e materiais supracitados;  

m)Imprimir 50 cartazes a cores e A3, a disponibilizar um mês antes da prova, com um custo associado no 

valor de 33,00€,  

Este evento envolve um custo global para o município no valor de 1.513,90€, de acordo com a seguinte 

tabela:  

Tipologia do Apoio Valor estimado 

Custos diretos internos  

Ofertas 594,00€ 

Logística  569,90€ 

Trabalho Extraordinário 350,00€ 

 Total: 1.513,90€ 

Mais se informa que, o Clube de Pesca e Caça de Campo:  

- Está constituído nos termos da Lei, como consta de documentos existentes no processo;  

- Prossegue fins de interesse público municipal;  
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- Apresenta o Plano de Atividades;  

- Compromete-se a assegurar ou autorizar a divulgação pública, designadamente através da internet, dos 

documentos de prestação de contas relativos ao ano imediatamente anterior à concessão do benefício ou 

apoio.  

Face ao exposto, propõe-se que a Câmara Municipal, delibere aprovar a minuta do Protocolo de 

Coorganização, em anexo, para a realização da 4.ª Edição da Caminhada Contra o Cancro Todos Contam, 

a decorrer no dia 14 de agosto de 2022.  

Tem competência para decidir sobre o assunto, a Câmara Municipal, com base no disposto da alínea f), do 

n.º 2, do art.º 23.º e nas alíneas o) e u) do n.º 1 do art.º 33.º, ambos do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, bem como ao abrigo do n.º 1 do art.º 2.º e n.º 1 do art.º 7.º do Regulamento para a Concessão de 

Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no Concelho Fins de Interesse Público.  

À consideração superior.  

Sobre o assunto foi prestada informação da Exma. senhora Chefe de Divisão Susana Leão, em 12/05/2022:  

“Pela 4.ª vez propomos que o Município se associe a esta causa nobre, cujo valor da inscrição reverte 

totalmente a favor da Liga Portuguesa Contra o Cancro, entidade que precisa de ajuda diária para salvar 

vidas.  

Mais se informa que o processo se encontra devidamente instruído e a entidade cumpre todos os requisitos 

legais e regulamentares para ser deferido o pedido.  

À consideração superior.  

O Exmo. Senhor Diretor do Departamento Torcato Ferreira, emitiu o seguinte despacho em 13/05/2022:  

“Concordo.  

À consideração superior”.  

O Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu 13/05/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. À consideração do senhor Presidente para levar a reunião de Câmara.”.  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu em 16/05/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, com base no disposto da alínea f), do n.º 2, do art.º 23.º e nas 

alíneas o) e u) do n.º 1 do art.º 33.º, ambos do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, bem como 

ao abrigo do n.º 1 do art.º 2.º e n.º 1 do art.º 7.º do Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e 

Organismos que Prossigam no Concelho Fins de Interesse Publico, por unanimidade, aprovar o Protocolo 

de Coorganização com o Clube de Pesca e Caça de Campo em anexo, para a realização da 4.ª Edição da 

Caminhada “Contra o Cancro Todos Contam”, a ter lugar no dia 14 de agosto do ano em curso,  com base 

na informação técnica prestada. - 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  
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1.2.4 – ATAD - AMIGOS DO TRAIL ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA - PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DO 

PROTOCOLO DE COORGANIZAÇÃO DA 10.ª EDIÇÃO DO TRAIL SANTA JUSTA – 31 DE JULHO DE 

2022 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a “ATAD - Amigos do Trail 

Associação Desportiva - Proposta de Celebração do Protocolo de Coorganização da 10.ª edição do Trail 

Santa Justa – 31 de julho de 2022 ” instruído com a informação técnica n.º 6913/2022, datada de 

13/05/2022, subscrita por  Helder Rocha, assistente técnico e Vitor Palácios, técnico superior,  cujo teor se 

transcreve:  

“O Município de Valongo, no âmbito do seu projeto municipal de promoção do Centro de Trail Running, em 

colaboração com os clubes locais, criou o Circuito dos Trilhos de Valongo, que visa organizar 5 traisl`s, 

sendo no final realizada uma gala de atribuição de prémios aos melhore classificados do ranking geral.  

Assim e à semelhança dos anos anteriores, para a realização da 10.ª edição do Trail Santa Justa, a 

decorrer no dia 31 de julho de 2022, o Município, solicitou a coorganização à ATAD – Amigos do Trail 

Associação Desportiva, prevendo-se a participação de cerca de 1600 atletas nas Provas principais e na 

Corrida/Caminhada, com partida / chegada junto à Capela da Santa Justa, com o seguinte programa:  

.6h00 – Abertura secretariado;  

.8h00 – Partida do Trail Santa Justa – 30 Km;  

.9h00 -Partida do Min-Trail – 15 Km;  

.9h10 – Partida da Prova “A correr ou a andar” – 10 Km;  

.10h00 - Hora prevista para a chegada dos 1.ºs atletas dos 10 Km;  

.10h30 - Hora prevista para a chegada dos 1.ºs atletas dos 15 Km;  

.11h00 - Hora prevista para a chegada dos 1.ºs atletas dos 30 Km;  

.13h00 - Entrega de prémios.  

Face ao exposto, o Município de Valongo solicita a parceria da ATAD, na qualidade de coorganizador, 

através da celebração de um Protocolo de Coorganização, sendo da responsabilidade do Município entre 

outras ações:  

Apoio logístico, aprovar os percursos, ativar a apólice do seguro para eventos, divulgar o evento, pagar o 

serviço à PSP de Valongo, atribuir um apoio financeiro aos Amigos do Trail Associação Desportiva, entre 

outras responsabilidades, que se resume numa despesa para a câmara estimada em 5.565,20€, de acordo 

com o descrito no quadro seguinte:  

Tipologia do Apoio Valor estimado 

Custos diretos internos 

Seguro a) 0,00€ 

Sacos e fita sinalizadora 835,60€ 

Logística 397,20€ 

Trabalho Extraordinário 750,00€ 

Subtotal 1.982,80€ 
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Custos diretos externos 

Apoio Financeiro à ATAD b) 2.000,00 € 

Policiamento  500,00 € 

WC’ s 1.082,40€ 

Subtotal 3.582,40€ 

Total 5.565,20€ 
a) No âmbito da apólice anual existente;  

b) Valor a cabimentar.  

A Amigos do Trail Associação Desportiva, manifesta total disponibilidade para participar nesta organização, 

sendo da sua responsabilidade, entre outras ações:  

Definição/marcação dos percursos, disponibilização de recursos humanos, controlo das inscrições, 

acompanhamento técnico do evento, preparação dos abastecimentos, limpeza do percurso após o evento, 

entre outros, prevendo um orçamento a seu cargo no valor de 15.006,70 €, conforme o seguinte quadro:  

Previsão de Despesas 

Tipo de despesa Valor 

T-Shirts 4.500,00 € 

Medalhas 1.500,00 € 

Seguro  500,00 € 

Abastecimentos  1.500,00 € 

Cronometragem e dorsais 2.400,00 € 

Troféus 500,00 € 

Divulgação 350,00 € 

Vídeo 1.400,00 € 

Logística 500,00 € 

Policiamento 500,00 € 

WC´s amovíveis 356,70 € 

Outros custos operacionais 1.000,00 € 

Total  15.006,70 € 
. Receitas a favor da ATAD  

 - Inscrições – valores entre 10,00€ / 20,00€ conforme o regulamento;  

- Patrocínios – a decorrerem contactos.  

Considerando a importância deste evento na promoção do Trail Running e do Parque das Serras do Porto, 

devido a integrar o Circuito Nacional de Trail, da Associação de Trail Running de Portugal e o Circuito dos 

Trilhos de Valongo, propõe-se que a Câmara Municipal, delibere aprovar a minuta de Protocolo de 

Coorganização, em anexo, para a realização da 10.ª edição do Trail St. ª Justa, a decorrer no dia 31 de 

julho de 2022, a celebrar com a ATAD - Amigos do Trail Associação Desportiva.  

Tem competência para decidir sobre o assunto, a Câmara Municipal, com base no disposto da alínea f), do 

n.º 2, do art.º 23.º e nas alíneas o) e u) do n.º 1 do art.º 33.º, ambos do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
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setembro, bem como ao abrigo do n.º 1 do art.º 2.º e n.º 1 do art.º 7.º do Regulamento para a Concessão de 

Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no Concelho Fins de Interesse Público.  

À consideração superior.  

Sobre o assunto foi prestada informação da Exma. senhora Chefe de Divisão Susana Leão, em 13/05/2022:  

“Concordo com a proposta do protocolo de coorganização com a ATAD – Amigos do Trail Associação 

Desportiva, para a realização da 10.ª edição do Trail da Sta. Justa 

Mais se informa que o processo se encontra devidamente instruído e a entidade cumpre todos os requisitos 

legais e regulamentares para ser deferido o pedido.  

À consideração superior.  

O Exmo. Senhor Diretor do Departamento Torcato Ferreira, emitiu o seguinte despacho em 13/05/2022: 

“Concordo.  

À consideração superior”.  

O Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu 13/05/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. À consideração do senhor Presidente para levar a reunião de Câmara.”.  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu em 16/05/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, com base no disposto da alínea f), do n.º 2, do art.º 23.º e nas 

alíneas o) e u) do n.º 1 do art.º 33.º, ambos do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, bem como 

ao abrigo do n.º 1 do art.º 2.º e n.º 1 do art.º 7.º do Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e 

Organismos que Prossigam no Concelho Fins de Interesse Publico, por unanimidade, aprovar o Protocolo 

de Coorganização com a ATAD – Amigos do Trail Associação Desportiva em anexo, para a realização da 

10.ª edição do Trail da Sta. Justa, a ter lugar no próximo dia 31 de julho  com base na informação técnica 

prestada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

1.2.5 - SOCIEDADE COLUMBÓFILA DE VALONGO - PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DO PROTOCOLO 

DE CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES PARA A SEDE 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a “Sociedade Columbófila 

de Valongo - Proposta de Celebração do Protocolo de Cedência de Instalações para a sede” instruído com 

a informação técnica n.º 6908/2022, datada de 13/05/2022, subscrita por Liliana Maria Ferreira Loureiro, 

assistente técnico, cujo teor se transcreve:  

“Considerando que:  

- O Município tem como atribuição fomentar e apoiar a prática e a cultura desportiva da população, 

nomeadamente com valores éticos, criando as condições materiais e humanas para que o desporto seja um 

meio de desenvolvimento sustentável da qualidade de vida no Municipio de Valongo, guiando-se por 

principios que promovem o acesso à prática desportiva das suas populações de forma igualitária;  
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- As Associações Desportivas locais têm, cada vez mais, um papel importante na dinamização da cultura 

desportiva junto das comunidades locais, em todas as faixas etárias, uma vez que a prática desportiva é 

uma forma de promover a saúde e bem estar, quer físico quer psicológico;  

- É necessário que as Associações Desportivas possam ter condições para a sua organização interna de 

forma a poderem atingir os objetivos na sua plenitude, nomeadamente tendo uma sede local onde possam 

desenvolver projetos e alcançar todas as suas metas e boas práticas;  

- A Sociedade Columbófila de Valongo manifestou grande preocupação junto do Municipio sobre a 

dificuldade em continuar a pagar a renda da sede atual, sendo obrigada a rescindir contrato de imediato, 

ficando sem condições para acolher os cerca de uma centena de sócios, e sem condições para dar 

continuidade ao trabalho de mais de 80 anos, solicitando o apoio do Municipio na cedência de um local 

onde pudessem instalar a sua sede, na Freguesia de Valongo. 

 - A câmara municipal tem vindo a apoiar as suas associações e, neste momento, tem diponível as 

instalações sitas no Empreendimento de Habitação Social da Outrela, sito na Rua do Queilho, entrada 7 - 

cave, 4440-795 Valongo. 

Assim, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar a minuta do Protocolo de Cedência de 

Instalações para a sede da Sociedade Columbófila de Valongo, de acordo com a minuta em anexo. 

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 

do artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 

do artigo 7.º do Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no 

Concelho Fins de Interesse Público.  

À consideração superior.  

Sobre o assunto foi prestada informação da Exma. senhora Chefe de Divisão Susana Leão, em 13/05/2022:  

“O trabalho meritório que a Sociedade Columbófila de Valongo desenvolve junto dos aficionados desta 

modalidade, não poderá estar em risco porque o clube irá ficar sem sede no próximo mês de junho. Assim e 

dado que há um espaço municipal disponível para o efeito no Empreendimento Social da Outrela, concordo 

com a proposta de cedência, constante no presente processo.  

Mais se informa que o processo se encontra devidamente instruído e a entidade cumpre todos os requisitos 

legais e regulamentares para ser deferido o pedido.  

À consideração superior.  

O Exmo. Senhor Diretor do Departamento Torcato Ferreira, emitiu o seguinte despacho em 13/05/2022:  

“Concordo.  

À consideração superior”.  

O Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu 13/05/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. À consideração do senhor Presidente para levar a reunião de Câmara.”.  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu em 16/05/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.  



18 
 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, ao abrigo ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º 

do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 do artigo 7.º do 

Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no Concelho Fins de 

Interesse Público, por unanimidade, aprovar o Protocolo de cedência de instalações para instalação de 

sede, à Sociedade Columbófila de Valongo em anexo,  com base na informação técnica prestada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

1.3.1 – PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DA 

FREGUESIA DE SÃO MARTINHO DE CAMPO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a “Proposta de atribuição de 

subsídio à Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de São Martinho de Campo”, instruído com a 

informação técnica n.º 6961/2022, datada de 13/05/2022, subscrita por Ana Rita Jesus Teixeira, técnica 

superior, cujo teor se transcreve:  

“A Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de São Martinho de Campo, representada pelo Exmo. Sr. Padre 

João Pedro Bizarro, oficiou os serviços do Município solicitando um subsídio de apoio à programação 

cultural inerente às Festas de Nossa Senhora da Encarnação, a concretizarem-se de 23 a 29 de maio.  

As celebrações de caráter religioso constituem uma tradição secular no concelho de Valongo, de sumula 

importância para a população, às quais se alia a vertente cultural. Cientes disto, propõe-se a atribuição de 

um subsídio, para ajudar a custear as despesas inerentes aos encargos com referida animação cultural da 

festividade, a qual se expõe de seguida:  

Dia 27, sexta-feira:  

- Atuação de “Novasom”  

Dia 28, sábado:  

- Atuação, pelas ruas da freguesia, dos Bombos da freguesia de Parada de Todeia   

- Atuação de “Sons do Minho” 

Dia 29, domingo:  

- Atuação da Banda Musical de São Martinho de Campo e da Banda Visconde de Salreu  

- Atuação de “Canário” - 

Assim, pretende-se promover, uma vez mais, uma das logomarcas do concelho – o Património Religioso –, 

associando uma componente cultural a esta festa de caráter religioso, com vista à dinamização da freguesia 

de Campo.  

Face ao exposto, e à semelhança de anos anteriores, propõe-se a atribuição de um subsídio no valor de 

2.000€ (dois mil euros) à Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de São Martinho de Campo, com número 

de identificação fiscal 501463160, com base no artigo 4.º do “Regulamento para a concessão de apoios a 

entidades e organismos que prossigam fins de interesse público”. 

Mais se informa que a Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de São Martinho de Campo entregou os 

seguintes documentos:  

a) Certidões de Não Dívida à Autoridade Tributária e Segurança Social;  
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b) Programação cultural da festa;  

c)Orçamento inerente à programação cultural;  

d)Contratos de prestação de serviços relativos a grupos que irão atuar.  

A competência para a decisão é da Câmara Municipal, nos termos do artigo 7.º do “Regulamento para a 

concessão de apoios às entidades e organismos que prossigam no concelho fins de interesse público”, 

publicado no Diário da República II Série n.º 276, a 26 de novembro de 1999, conjugado com o disposto na 

al. o) do n.º 1 do art.º 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.  

Sobre o assunto foi prestada a informação do Chefe da Unidade de Dinamização Cultural Paulo Oliveira em 

16/05/2022, que a seguir se transcreve:  

“À Sra. Chefe da DC, Dra. Catarina Magalhães, coloca-se à consideração a atribuição de um subsídio no 

valor de 2.000€ à Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de São Martinho de Campo, para ajudar a 

custear as despesas inerentes à animação cultural da Festas de Nossa Senhora da Encarnação.”  

A Ex.ma Senhora Chefe de Divisão Catarina Magalhães emitiu em 16/05/2022 o seguinte despacho:  

“Exmo. Sr. Diretor do DCCDEIS, Dr. Torcato Ferreira:  

Considerando a importância de que se revestem as festas e romarias religiosas para a preservação de 

tradições e dinamização dos territórios e tendo, ainda, em conta as dinâmicas a elas associadas, propõe-se 

a atribuição de um subsídio pontual no valor de € 2 000 à Fábrica da Igreja Paroquial da freguesia de S. 

Martinho de Campo, para apoiar nas despesas com o programa cultural a concretizar no âmbito das Festas 

de Nª Senhora da Encarnação.  

Solicita-se a melhor colaboração DGFFC para o cabimento da verba e restante procedimento.”  

O Ex.mo Senhor Diretor do Departamento, Torcato Ferreira, emitiu em 16/05/2022 o seguinte despacho:  

“Concordo.  

À consideração superior.”  

A Ex.ma Senhora Vereadora Eng.ª Ana Rodrigues emitiu em 16/05/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo com o proposto.  

À consideração do Sr. Presidente a submissão do presente processo a reunião de Câmara.”  

O Exmo. Sr. Presidente, emitiu em 16/05/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado nos termos do artigo 7.º do “Regulamento para a concessão 

de apoios às entidades e organismos que prossigam no concelho fins de interesse público”, publicado no 

Diário da República II Série n.º 276, a 26 de novembro de 1999, conjugado com o disposto na al. o) do n.º 1 

do art.º 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, por unanimidade, atribuir um subsídio no 

valor de € 2000 à Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de São Martinho de Campo, nos termos e para 

os  fins propostos na informação técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 



20 
 

1.3.2 - OFICINA DA REGUEIFA E DO BISCOITO DE VALONGO – PROPOSTA DE INCORPORAÇÃO DE 

BENS CULTURAIS MÓVEIS POR DOAÇÃO  

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a Oficina da Regueifa e do 

Biscoito de Valongo – Proposta de incorporação de bens culturais móveis por Doação, instruído com a 

informação técnica n.º 6858/2022, datada de 12/05/2022, subscrita por José Henrique Rocha, assistente 

técnico, cujo teor se transcreve:  

“A incorporação de bens culturais móveis é uma mais-valia para o enriquecimento do acervo museológico, 

seja ela por doação ou por depósito.  

Aquando da abertura e, agora, no seguimento do trabalho desenvolvido no equipamento cultural da Oficina 

da Regueifa e do Biscoito de Valongo, alguns visitantes demonstraram interesse em doar algumas peças 

pertencentes a antigas padarias e outras, até, relacionadas com a agricultura.  

Enquadram-se estas doações na salvaguarda de espólio com valor patrimonial para o concelho de Valongo. 

O conjunto de peças que se propõe para realização de contratos de doação valorizam o património cultural 

do Município e contribuem para a compreensão da história local.  

Deste modo, para celebrar contratos de doação constam:  

Jaime António Vieira de Sousa Aguiar  

Peças: Uma apolitadeira; um carrinho de transporte de sacos de farinha; duas pás sem cabo; um cesto de 

transporte de broa; um medidor de sólidos; um saco de serapilheira (para transporte de farinha); uma 

vassoura pequena de varrer as cinzas do forno; e um documento/listagem de encomendas de broa para 

dias festivos.  

Maria Amélia da Costa Dias Santos  

Peças: Uma infusa em forma de espiga de milho (era da bisavó e tem mais de 100 anos); e uma colher de 

raspar e cortar farinha (era da mãe e tem mais de 80 anos).  

António de Castro Alves Aguiar  

Peças: Uma máquina de fechar os sacos para biscoitos.  

O Município, através da Oficina da Regueifa e do Biscoito, obriga-se a proceder à incorporação, 

inventariação e estudo das peças recebidas, integrando-as na coleção existente. A doação não implica, 

assim, quaisquer contrapartidas que não sejam a de preservação do legado.  

Neste sentido, propõe-se a aceitação das doações descritas e a realização dos contratos para o efeito, 

conforme minutas em anexo.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, nos termos da alínea j) do n.º 1 do 

artigo n.º 33 do Regime Jurídico das Autarquias Locais aprovado pela Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.  

À Consideração Superior.”  

Sobre o assunto foi prestada a informação da Exma. Chefe da Divisão de Cultura, Dra. Catarina Magalhães 

em 12/05/2022, que a seguir se transcreve:  

“Exmo. Sr. Diretor do DCCDEIS, Dr. Torcato Ferreira: Considerando a importância das doações para o 

enriquecimento das coleções municipais, propomos submeter à consideração da Câmara Municipal as 
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doações expostas na informação, que têm em vista incorporar o espólio da Oficina da Regueifa e do 

Biscoito de Valongo. Anexa-se minuta de protocolo de doação.”  

O Ex.mo Senhor Diretor do Departamento, Torcato Ferreira, emitiu em 13/05/2022 o seguinte despacho:  

“Concordo.  

À consideração superior.”  

A Ex.ma Senhora Vereadora Eng.ª Ana Rodrigues emitiu em 13/05/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo com a presente proposta de doação.  

À consideração do Sr. Presidente a submissão do processo a reunião de Câmara.” 

O Exmo. Sr. Presidente, emitiu em 16/05/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado ao abrigo do disposto na nos termos da alínea j) do n.º 1 do 

artigo n.º 33 do Regime Jurídico das Autarquias Locais aprovado pela Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, 

por unanimidade, aceitar as doações suprarreferidas bem como aprovar a realização dos contratos de 

doação em anexo, nos termos e fins propostos na informação técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

1.4.1 – PROPOSTA DE IMPLEMENTAÇÃO DA FORMAÇÃO EM CONTEXTO DE TRABALHO NO 

ÂMBITO DO CURSO TÉCNICO DE APOIO À INFÂNCIA/AÇÃO EDUCATIVA 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a “Proposta de 

implementação da Formação em Contexto de Trabalho no âmbito do curso Técnico de Apoio à 

Infância/Ação Educativa”, instruído com a informação técnica n.º 6938/2022, datada de 13/05/2022, 

subscrita por Lucia Maria Lemos Ramalho, técnico superior, cujo teor se transcreve: 

“O Agrupamento de Escolas de Ermesinde solicitou a esta Câmara Municipal a realização da Formação em 

contexto de Trabalho (FCT), para duas alunas, no âmbito do curso de Técnico de Apoio à Infância/Ação 

Educativa – nível IV.  

1. A formação prática, estruturada num plano individual de formação ou roteiro de atividades a desenvolver 

em contexto de trabalho, assume a forma de estágio e visa a aquisição e o desenvolvimento de 

competências técnicas, relacionais, organizacionais e de gestão de carreira relevantes para a qualificação 

profissional a adquirir, para a inserção no mundo de trabalho e para formação ao longo da vida.  

2. Esta FCT comporta um total de 350 horas, com início a 20 de maio de 2022, em horário a definir com o 

serviço acolhedor do Município.  

3. As implementações da FCT em questão não acarretam qualquer custo para o Município, pois o seguro de 

acidentes pessoais é da responsabilidade do Agrupamento de Escolas de Ermesinde.  

4. Após análise do pedido e tendo em consideração as atividades a desempenhar, propõe-se a afetação 

das formandas à Divisão da Educação.  

5. Nesse sentido, julgamos ser de extrema importância a colaboração do Município nesta parceria com o 

objetivo de dar oportunidade às alunas de experienciarem o contexto de trabalho de forma supervisionada, 
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propondo-se, assim, o deferimento do pedido e consequente estabelecimento de Protocolo de Colaboração 

com o Agrupamento de Escolas de Ermesinde, o qual inclui as responsabilidades das partes envolvidas e 

cuja minuta se anexa à presente informação.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo da alínea u), nº 1 do artigo 

33º do anexo I à Lei nº 75/2013 de 12 de setembro. 

À Consideração Superior  

A Exma. Sra. Chefe da Divisão de Educação, Júlia Sandra Gomes Mendes, emitiu em 13/05/2022, o 

seguinte despacho:  

Concordo com o proposto. À consideração superior.  

O Ex.mo Senhor Diretor do Departamento de Cultura, Cidadania, Desporto, Educação e Intervenção Social, 

Torcato Ferreira, emitiu em 13/05/2022 o seguinte despacho:  

“Concordo. 

À consideração superior.”  

O Exmo. Sr. Vereador Dr. Orlando Rodrigues, emitiu em 16/05/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo.  

Ao Sr. Presidente para agendamento a reunião de Câmara.”  

O Exmo. Sr. Presidente, emitiu em 16/05/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado ao abrigo da alínea u) do ponto n.º 1 do art.º 33º da Lei n.º 

75/2013 de 12 de setembro, por unanimidade, aprovar celebração do Protocolo entre o Município e o 

Agrupamento de Escolas de Ermesinde em anexo, visando a implementação da Formação em Contexto de 

Trabalho no âmbito do curso Técnico de Apoio à Infância/Ação Educativa, com base na informação técnica 

prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

2.1 – REQUALIFICAÇÃO DA PISCINA MUNICIPAL DE ERMESINDE 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO EM 111 DIAS  

APROVAÇÃO DA MINUTA DA 1.ª ADENDA AO CONTRATO INICIAL 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à proposta de aprovação de 

uma prorrogação ao prazo de execução e respetiva minuta de adenda ao contrato inicial de execução da 

obra, instruído com a informação técnica n.º 157/DOM.OM/2022, de 10.05, subscrita pelo Técnico Superior, 

Eng.º Artur Mateus, do Departamento de Obras e Mobilidade, cujo teor se transcreve: 

«1. ANTECEDENTES: 

A aprovação do projeto de execução da empreitada referenciada em título, foi deliberada em reunião de 

Câmara, tomada em 11.12.2020. 

2. HISTORIAL 

ABERTURA DO PROCEDIMENTO: 

(informação n.º 153/DPOM.OM/2021, de 08/04) 
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- decisão de contratar – deliberação camarária de 15.04.2021 

 proc.º 31a.DPOM.2020 

 concurso público (ao abrigo da alínea b) do art.º 19.º do CCP) 

 publicitado no DR n.º 75 – II Série, de 19.04.2021  

 preço base – 1.200.000,00 € + IVA 

 prazo de execução – 365 dias 

 prazo de garantia da obra: 10, 5 e 2 anos – vide n.º 1 da cláusula 46.ª do CE e tipificação dos trabalhos 

 CPV – 45212212-5 (Construção de piscinas) 

- submissão do procedimento na plataforma anoGov – 19.04.2021 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS  

O prazo fixado para a apresentação das propostas, era o dia 10.05.2021 até às 17:00 horas. (Não foi prorrogado o prazo para a 

apresentação das propostas). 

ADJUDICAÇÃO E APROVAÇÃO DA MINUTA DE CONTRATO 

(informação n.º 245/DPOM.OM/2021, de 31/05) 

- decisão de adjudicar – deliberação camarária de 09.06.2021 

- adjudicatário: Cunha & Barroso, Lda. 

- alvará de construção n.º 1849 – PUB 

- NIF – 501314920 

- preço contratual: 1.089.241,21 € + IVA 

- prazo de execução: 270 dias 

- notificação da adjudicação a todos os concorrentes e da aprovação da minuta do contrato ao adjudicatário: 

07.07.2021 (plataforma AnoGov) 

CAUÇÃO: 

Guia de Depósito N.º Entidade Seguradora Data de Emissão Valor 
(euros) Objeto 

0035.0047006077650 
Caixa Geral de Depósitos – Agência de 

Alfena 
20.07.2021 54.462,06 

Garantia da obra 
(5%) 

 

 
ACEITAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

NOMEAÇÃO DO GESTOR DO CONTRATO (Eng.º Artur Vaz do Nascimento Mateus) 

(informação n.º 103/DPOM.SAA/2021, de 23.07) 

- despacho de aprovação do Presidente da Câmara de 30.07.2021 

CONTRATO ESCRITO: 

- celebração em 24.08.2021 (n/n.º 785) 

- publicação/submissão no portal BASE em 26.08.2021 – Procedimento n.º 5264294 

- fiscalização prévia pelo Tribunal de Contas:  

- remessa ao Tribunal - of.º 018/DPOM de 02.09.2021 

- proc.º 1847/2021 

- concessão de visto em 02.11.2021 

- pagamento dos emolumentos – 11.11.2021 (comprovativo de operação Millennium BCP) 

NOMEAÇÃO DE COORDENADOR DE SEGURANÇA EM OBRA – Eng.º Artur Vaz do Nascimento Mateus 
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(apreciar e validar o PSS) 

(informação n.º 479/DPOM.OM/2021 de 24.11) 

- despacho de aprovação do Presidente da Câmara de 25.11.2021  

APROVAÇÃO /ACESSIBILIDADE DO PSS 

COMUNICAÇÃO PRÉVIA DE ABERTURA DE ESTALEIRO À ACT 

CONSIGNAÇÃO TOTAL DA OBRA: 

(informação n.º 496/DPOM.OM/2021 de 02.12) 

- despacho de aprovação do Presidente da Câmara de 03.12.2021  

- notificação à ACT – of. n.º 528 de 03.12.2021  

- notificação ao adjudicatário- of. n.º 529 de 06.12.2021 

- data do auto de consignação (inicio dos trabalhos + abertura do livro de obra) – 13.12.2021 

ATUALIZAÇÕES À ACT 

1.ª ALTERAÇÃO À COMUNICAÇÃO PRÉVIA DE ABERTURA DE ESTALEIRO  

NOMEAÇÃO DO COORDENADOR DE SEGURANÇA E FISCALIZAÇÃO EM OBRA (CTJX, LDA.)  

ENTRADA DE 2 SUBEMPREITEIROS  

(informação n.º 59/DOM.OM/2022, de 14/02)  

- despacho do Presidente da Câmara de 14.02.2022  

- notificação à ACT– 17.02.2022  

RESUMO FINANCEIRO DA EMPREITADA:  

Até à presente data foram processados 5 autos de medição, totalizando o valor de 115.484,58 €  

2. SITUAÇÃO ATUAL 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO –“mail” de 06.05.2022  

Requerente: empreiteiro Cunha & Barroso, Lda.  

Prazo pretendido: 111 dias  

Fundamentos: As razões apresentadas pelo adjudicatário estão relacionadas com o atraso de resposta a 

pedidos de esclarecimentos resultantes da análise dos projetos de AVAC (Aquecimento, Ventilação e Ar 

Condicionado) e projeto de estabilidade.  

 Análise técnica:  

Os motivos invocados pelo adjudicatário foram devidamente analisados e registados em ata de reunião de 

obra, com evidência dos fundamentos apresentados, nomeadamente a falta de projetos válidos para 

execução, com suprimento das falhas detetadas.  

Para resposta aos pedidos de esclarecimentos enviados pela entidade executante, solicitou-se o apoio à 

equipa de projeto de cada especialidade, ao abrigo da assistência técnica prevista na cláusula 28.ª do 

Caderno de Encargos, não sendo possível o contacto porque a empresa se encontrava em processo de 

insolvência.  
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Para suprimento das falhas detetadas o Município recorreu aos serviços da AdEPorto (Agência de Energia 

do Porto), tendo efetuado uma aquisição de serviços para a revisão e adaptação de elementos do projeto 

de execução da Requalificação da Piscina Municipal de Ermesinde.  

A análise e reformulação dos vários projetos de especialidade impediu o empreiteiro de executar a 

empreitada em conformidade com o plano de trabalhos inicial, ficando algumas frentes de obra suspensas 

de execução até resposta aos pedidos de esclarecimentos e validação dos projetos das especialidades. 

Em conformidade com o n.º 2 do artigo 298.º do CCP, “a suspensão, total ou parcial, da execução das 

prestações objeto do contrato determina a prorrogação do prazo de execução das mesmas por período 

igual ao prazo inicialmente fixado no contrato para a sua execução, acrescido do prazo estritamente 

necessário à organização de meios e execução de trabalhos preparatórios ou acessórios com vista ao 

recomeço da execução.”  

A empreitada tem um prazo de execução de 270 dias seguidos e o Auto de Consignação foi assinado no dia 

13.12.2021.  

A obra deveria estar concluída em 09.09.2022, pelo que tendo em atenção o acima exposto, conclui-se que 

o pedido de prorrogação de prazo dos trabalhos resulta de circunstâncias imprevisíveis, não podendo os 

mesmos ser técnica, económica ou sequencialmente separáveis do objeto do contrato, pelo que sugiro que 

seja aprovada a prorrogação do prazo por mais 111 (cento e onze) dias.  

Prazo atribuído: 111 dias  

Prorrogação, nos termos do disposto na al. a) do art.º 297.º conjugado com o n.º 2 do art.º 298.º, ambos do 

CCP, na sua atual redação – (tendo por base a análise técnica)  

Revisão de preços: Sim (calculada com base no plano de pagamentos reajustado)  

Legislação aplicável:  

- al. a) do art.º 297 e n.o 2 do art.º 298.º, ambos do Código dos Contratos Públicos, na sua atual redação  

 - n.o 1 do art.º 13.º do Decreto-Lei n.º 6/2004, de 06/01 (Revisão de Preços)  

Proposta:  

 autoriar a prorrogação do prazo de execução da obra, por um período de 111 dias;  

 solicitar os planos de trabalhos, de equipamentos, de mão-de-obra e cronograma financeiro ajustados 

ao prazo concedido;  

 aprovar a minuta da 1.ª Adenda ao contrato inicial;  

 notificar o empreiteiro a pronunciar-se no prazo de 5 dias sobre o teor da minuta da adenda ao contrato 

inicial.  

Anexa-se minuta de ofício em conformidade.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do art.º 

33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12.09 – Regime Jurídico das Autarquias Locais, conjugado com o 

disposto nos art.ºs 297.º, al. a) e  art.º 298.º, n.º 2 do Código dos Contratos Públicos, e art.º 13.º n.º 1 do 

Decreto-Lei 6/2004 de 6 de janeiro, todos na sua atual redação.»  

Sobre o assunto o Sr. Vereador Eng.º Paulo Esteves Ferreira emitiu em 12.05.2022 o seguinte despacho: 
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«À Consideração do Ex.mo Sr. Presidente, Dr. José Manuel Ribeiro. 

O Ex.mo. Sr.º Presidente da Câmara, emitiu em 16.05.2022, o seguinte despacho: 

«Concordo.  

Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.» 

 

Interveio o senhor Vereador, Mário Duarte, cumprimentando os presentes. 

De seguida disse já ter referido que os mais afetados com o atraso da empreitada são utentes da piscina. 

Relativamente ao ponto tem algumas dúvidas, a informação técnica refere que a culpa foi da empresa 

projetista que não elaborou os projetos, nomeadamente os de especialidades, em condições para que a obra 

se pudesse desenrolar normalmente.  

Assim, questionava como foi feito o concurso de adjudicação à empresa projetista se por ajuste direto, por 

consulta prévia ou por concurso público, isto é, como foi escolhida a empresa para elaborar o projeto. 

No âmbito do concurso público há um prazo em que os concorrentes podem referir-se aos erros e omissões, 

gostaria de saber se a empresa colocou alguma questão, se fez algumas considerações sobre erros ou 

omissões do projeto. 

Continuou dizendo que a obra foi entregue em dezembro, o início dos trabalhos foi em dezembro de 2021, já 

passaram cinco meses e a faturação da empreitada foi de 114 mil euros, o que dá cerca de 20 mil euros por 

mês, ou seja, não lhe parece que a empresa, desde o início, esteja a cumprir com a programação dos 

trabalhos. 

Disse de seguida que na sua opinião a empresa, provavelmente, não vai terminar a empreitada, e vão ter de 

andar a aprovar novos prazos para a conclusão da empreitada e, eventualmente, na dispensa dos trabalhos 

ou a rescisão do contrato.  

 

Interveio o senhor Vereador, Paulo Ferreira, cumprimentando os presentes.  

Disse que a obra foi concurso público e não houve maneira de excluir a empresa Cunha Barroso, que já 

tinham excluído na empreitada da Escola Vallis Longus, mas aí havia uma justificação e no caso das 

piscinas não houve. 

Concorda que a obra, eventualmente, poderá não correr tão bem como desejariam, e como a cidade de 

Ermesinde precisa.  

Relativamente à empresa projetista posteriormente fará chegar a informação.  

 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado nos termos da alínea f) do n.º 1 do art.º 33.º do Anexo I da Lei 

n.º 75/2013, de 12.09 – Regime Jurídico das Autarquias Locais, conjugado com o disposto nos art.ºs 297.º, 

al. a) e  art.º 298.º, n.º 2 do Código dos Contratos Públicos, na sua atual redação, por maioria, aprovar a 

prorrogação do prazo de execução da obra, por um período de 111 dias, nos termos do disposto no n.º 1 

do art.º 13.º do Decreto-Lei n.º 6/2004, de 06/01, bem como, aprovar a correspondente minuta da Adenda 

ao contrato inicial. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta, para efeitos de execução imediata. 
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Abstiveram-se os/a senhores/a vereadores/a eleitos pelo PPD/PSD Mário Duarte, Maria João Magalhães e 

Nuno Ribeiro.  

 

3.1.1 - PROPOSTA DE ADESÃO À INICIATIVA “MAKING CITIES RESILIENT 2030” 

Presente à Câmara Municipal o processo referente ao assunto em epígrafe, o qual foi objeto da informação 

n.º 6092/2022, de 29/04/2022, subscrita pela Chefe de Divisão, Gisela Afonso Martins, cujo teor se 

transcreve:  

““Making Cities Resilient 2030” (MCR2030) é uma iniciativa que junta atores comprometidos a alcançar a 

resiliência local, através de aprendizagem mútua, partilha de conhecimentos e experiências entre as 

cidades, articulação entre várias camadas do governo e através do estabelecimento de parcerias.  

A MCR2030 vem no seguimento da “Campanha Construindo Cidades Resilientes” (MCR), realizada entre 

2010 e 2020, e que obteve sucesso considerável na promoção da resiliência a desastres urbanos por meio 

das autoridades governamentais locais.  

Esta iniciativa, cujos co-criadores incluem, entre outros, o ICLEI (Governos Locais para a Sustentabilidade) 

e a UNDRR (Escritório das Nações Unidas para a Redução do Risco de Desastres), pretende assegurar 

que as cidades se tornem resilientes e sustentáveis até 2030, contribuindo diretamente para atingir o 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável nº11, bem como diferentes estratégias e acordos, nomeadamente 

o Acordo de Paris e a Nova Agenda Urbana.  

A iniciativa MCR2030 pretende, sobretudo, orientar as cidades no seu percurso para a redução do risco de 

desastres e aumento da resiliência, melhorar o planeamento estratégico e a tomada de ação, contando com 

três grandes objetivos estratégicos:  

– Melhorar a compreensão das cidades sobre o risco e garantir a redução do risco de desastres locais e 

resiliência.  

– Fortalecer a capacidade das cidades em desenvolver estratégias e planos locais para aumentar a 

resiliência;  

– Apoiar as cidades na implementação de estratégias e planos locais para aumentar a resiliência.  

Ao aderir à Iniciativa MCR2030, o município compromete-se com determinadas ações de acordo com o seu 

status nesta matéria, podendo progredir conforme as suas necessidades, a evolução dos compromissos e o 

cumprimento das metas assumidas.  

A adesão à MCR2030 dá acesso a ferramentas e recursos de organizações urbanas de resiliência que 

atendam às necessidades de cada cidade e possibilita o acesso a uma ferramenta interativa online que as 

cidades aderentes podem usar para acompanhar o seu progresso, receber orientação e apoio no 

desenvolvimento das suas ações. Oferece ainda a oportunidade de trabalhar em rede com as entidades 

participantes, o acesso a variados recursos, ferramentas e serviços.  

A adesão do município não tem quaisquer custos, sendo apenas necessário o registo na plataforma 

adequada para o efeito.  
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Salvo melhor opinião, a adesão à iniciativa “Making Cities Resilient 2030” será mais um passo em direção a 

um município mais sustentável, resiliente e mais preparado para as adversidades, dando mais segurança a 

todos os que escolheram este município para viver. Tornar Valongo mais resiliente é um compromisso 

importante dado o agravamento das alterações climáticas, entendendo-se por isso que a adesão em causa 

irá auxiliar e potenciar os esforços já aplicados para alcançar este objetivo.  

Pelo exposto, propõe-se a adesão à iniciativa MCR2030.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Exma. Câmara Municipal ao abrigo da alínea aaa), do nº1, 

do art.º 33 do anexo I, da Lei nº75/2013, de 12 setembro”.  

Sobre o assunto foi prestada a informação do Exm.o Sr. Diretor do Departamento de Ordenamento, Gestão 

Urbanística e Ambiente, Dr. António Ramalho, em 03.05.2022, que igualmente se transcreve:  

“Sr. Presidente. Propõe-se a adesão à iniciativa "Making Cities Resiliente 2030", a qual não implica 

quaisquer encargos.”  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu em 10.05.2022 o seguinte despacho:  

«Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.»  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, ao abrigo da alínea aaa), do nº1, do artº.33 do anexo I, da Lei 

nº. 75/2013, de 12 de setembro, por unanimidade, aprovar a adesão à iniciativa “Making Cities Resilient 

2030”, com base na informação técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

3.2.1 - ALTERAÇÃO À “DELIMITAÇÃO DA UNIDADE DE EXECUÇÃO (UE2)” DO PLANO DE 

URBANIZAÇÃO DA ZONA INDUSTRIAL E EMPRESARIAL DE CAMPO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à alteração da Delimitação 

de Unidade de Execução (UE2) do Plano de Urbanização da Zona Industrial e Empresarial de Campo, 

inserida na informação técnica n.º 27/DP/2022, de 06.05, subscrita por Vicente Almeida, Arq., afeto à 

Divisão de Planeamento, cujo teor se transcreve:  

1. Introdução e Enquadramento Legal  

A presente proposta de alteração à delimitação da Unidade de Execução – UE2, decorre da necessidade de 

enquadrar a mesma ao requerimento de 02.03.2022, com o registo sob o n.º E/6240/2022 em sede do SPO, 

que deu origem o processo de licenciamento n.º 42-OC/2022, projeto de interesse para a concretização do 

Plano de Urbanização da Zona Industrial e Empresarial de Campo (PUZIEC).  

O pedido de licenciamento identificado insere-se no perímetro do PUZIEC, lugar da Ribeira, união de 

freguesias de Campo Sobrado, ocupando “parcialmente” a área de delimitação da Unidade de Execução – 

UE2 e cumpre com os objetivos definidos em sede do PUZIEC.  

No entanto Importa referir que, em reunião de câmara municipal realizada em 09.12.2021, foi aprovada a 

delimitação “total” da UE2, com base na informação técnica n.º 108/DIPAI/2021.  

Assim, a presente proposta de alteração à delimitação da UE2 visa conciliar duas componentes formais 

anteriormente aprovadas e que a proposta agora apresentada, difere relativamente:  

 À estrutura fundiária, que era 17 de prédios e na presente proposta são identificados cinco (5); 
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 À solução urbana apresentada que difere do modelo urbano de referência na UE2 aprovada. 

Desta forma, torna-se necessário proceder à alteração da Delimitação da Unidade de Execução (UE2) do 

PUZIEC, aprovada em reunião de câmara de 09.12.2021. 

O procedimento de alteração à delimitação da unidade de execução UE2 é formalizado por deliberação da 

câmara municipal, sobre proposta que deve integrar os seguintes os elementos essenciais (preparados 

anteriormente):  

 O levantamento cadastral da área de intervenção (a integração dos prédios na unidade de execução, 

atento o princípio da necessidade, pode ser apenas parcial);  

 A elaboração do programa urbanístico ou solução urbanística base (escrito e/ou desenhado);  

 A devida integração da unidade de execução nos instrumentos de gestão territorial vigentes;  

 A antevisão do sistema de execução e das regras básicas para o envolvimento de agentes.  

No caso da presente proposta de alteração à delimitação, não será necessário sujeitá-la a discussão pública, 

uma vez que a unidade de execução que se propõe delimitar enquadra-se no PUZIEC em vigor (n.º 4 do artigo 

148.º do RJIGT - Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, aprovado pelo DL n.º 80/2015, de 14 

de maio, na redação em vigor).  

A deliberação de aprovação de alteração à delimitação da unidade de execução será então publicitada nos 

termos gerais das decisões das Autarquias Locais e notificada aos proprietários abrangidos, sob pena de 

ineficácia.  

Após a publicitação da alteração à delimitação da unidade de execução, inicia-se a concretização da unidade 

de execução, que depende do sistema de execução adotado. No caso, como o sistema de execução é sistema 

de iniciativa dos interessados, a concretização da unidade de execução processar-se-á através do 

licenciamento das operações urbanísticas necessárias ao abrigo do RJUE – Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação.  

2. Unidade de Execução Delimitada a Alterar  

A área de intervenção da unidade de execução, localiza-se no Lugar da Ribeira, freguesia de Campo e 

Sobrado, concelho de Valongo e de acordo com o levantamento topográfico georeferenciado – ETRS 89, 

apresentado a UE2 tem a área total de 193.580,00 m2, sendo composta por cinco (5) prédios devidamente 

identificados e delimitados em planta de cadastro na alteração à proposta da UE2 delimitada anexa à presente 

informação e que ocupam na integra a supra identificada unidade de execução.  

A unidade de execução delimitada continua a destinar-se ao desenvolvimento de duas plataformas de logística 

distintas, e assenta no Desenho urbano / programa de referência que consta na proposta de alteração anexa à 

presente informação.  

A alteração à unidade de execução delimitada bem como o desenho urbano / programa de referência 

conformam-se globalmente com o previsto no Plano de Urbanização da Zona Industrial e Empresarial de 

Campo (PUZIEC), devendo as operações urbanísticas subsequentes cumprir todas as disposições do 

regulamento deste plano aplicáveis, nomeadamente o disposto no n.º 2 do Artigo 33.º.  
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O prazo para a concretização da unidade de execução que se propõe delimitar é de 5 anos a contar da data da 

entrada em vigor do Plano, e o sistema de execução é o da iniciativa dos particulares, de acordo com a) do 

Artigo 34.º do regulamento do PUZIEC.  

Tendo em conta que a totalidade dos prédios integrados na alteração da unidade de execução delimitada são 

de 1 único proprietário não há lugar à redistribuição de benefícios e encargos interna à própria unidade de 

execução, dispensando-se igualmente a celebração do contrato de urbanização para esse fim, previsto no n.º 2 

do Art.º 149.º do RJIGT.  

3. Proposta  

Pelo exposto, propõe-se que a presente informação e documentos em anexo sejam presentes ao Órgão 

Executivo da Câmara Municipal para que delibere a delimitação da Unidade de Execução da proposta anexa, 

ao abrigo do Art.º 148.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial – RJIGT (Decreto-Lei n.º 

80/2015, na sua atual redação) e do Art.º 34.º do Regulamento do Plano de Urbanização da Zona Industrial e 

Empresarial de Campo PUZIEC (Aviso 15753/2021, de 20 de agosto).  

O Sr. Chefe da DP – Divisão de Planeamento, em 2022/05/06, emitiu o seguinte parecer:  

«À consideração do Sr. Diretor do DPGUA, Dr. António Leite Ramalho»  

“Concordo com o proposto na informação anexa, pelo que, o assunte reúne condições para ser apreciado por 

parte da Câmara Municipal.”  

O Sr. Diretor do Departamento de Planeamento, Gestão Urbanística e Ambiente, em 09/05/2022, emitiu o 

seguinte parecer:  

«À consideração do Sr. Presidente, Dr. José Manuel Ribeiro»  

“Concordo com o proposto na informação anexa pelo que se propõe que o assunto seja objeto de apreciação 

por parte da Câmara Municipal.”  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu em 10/05/2022, o seguinte despacho:  

«Concordo. Elabore-se a minuta para ser presente à reunião de Câmara. 

 

Interveio o senhor Vereador, Mário Duarte, dizendo que pretendia uma explicação relativamente ao ponto, pois 

não teve oportunidade de ler toda a proposta.  

 

Interveio o senhor Vereador, Paulo Ferreira, dizendo que quando fizeram o plano de urbanização da zona 

industrial empresarial de Campo foi definido uma espécie de malha em termos de artigos, com uma equipa 

interna e com o apoio de uma equipa externa. 

Entretanto surgiu a possibilidade de atrair um grande investimento na área na logística, do Grupo Internacional 

Panattoni, a instalar nos terrenos da Pauperval junto à A41. Para que pudesse ser viabilizado o investimento, 

teve a malha teve de ser ajustada de forma a permitir a construção do investimento projetado. 

 

Depois de apreciado, foi deliberado, por maioria, aprovar a alteração à delimitação da Unidade de Execução 

UE2 conforme proposta anexa, ao abrigo do Art.º 148.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
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Territorial – RJIGT (Decreto-Lei n.º 80/2015, na sua atual redação) e do Art.º 34.º do regulamento do Plano de 

Urbanização da Zona Industrial e Empresarial de Campo PUZIEC (Aviso 15753/2021, de 20 de agosto). 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

Abstiveram-se os/a senhores/a vereadores/a eleitos pelo PPD/PSD Mário Duarte, Maria João Magalhães e 

Nuno Ribeiro.  

 

4.1 - PROPOSTA DE ACOLHIMENTO DE ESTÁGIO DE FORMAÇÃO EM CONTEXTO DE TRABALHO 

PARA 1 FORMANDO NO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO– AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ERMESINDE 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à Proposta de acolhimento 

de Estágio de Formação em Contexto de Trabalho para 1 formando no Departamento de Inovação, 

Tecnologias de Informação e Comunicação– Agrupamento de Escolas de Ermesinde, instruído com a 

informação técnica n.º 6873/2022, datada de 12.05.2022, subscrita pela Vera Monteiro, Assistente Técnica 

do Departamento de Inovação, Tecnologias de Informação e Comunicação, cujo teor se transcreve:  

“Considerando que:  

O Agrupamento de Escolas de Ermesinde solicitou a esta Câmara Municipal a realização de um estágio 

curricular do Curso Profissional de Gestão de Equipamentos Informáticos; 

O estágio curricular pretendido não acarreta qualquer custo para o Município, pois o seguro de acidentes 

pessoal será da responsabilidade da Escola Secundária de Ermesinde; 

Nesse sentido, julgamos que este estágio se reveste de todo o interesse para o serviço, propondo-se, 

assim, o deferimento do pedido e consequente estabelecimento de Protocolo de Colaboração com Escola 

Secundária de Ermesinde, o qual inclui as responsabilidades das partes envolvidas e cuja minuta se anexa 

à presente informação.  

O estágio curricular solicitado, a realizar no Município de Valongo, no Departamento de Inovação, 

Tecnologias de Informação e Comunicação, terá início ainda no mês de maio e término em julho de 2022, 

com a duração de 290 horas.  

Tem competência para decidir sobre este assunto a Câmara Municipal ao abrigo da alínea u) do número 1. 

do art.º 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.  

À consideração superior.”  

A 12.05.2022 O Diretor do Departamento de Inovação, Tecnologias de Informação e Comunicação, Eng.º 

Rui Pereira, proferiu o seguinte despacho: “Exmo. Sr. Presidente, solicita-se autorização para exposto.”  

A 16.05.2022, o Ex.mo. Sr. Presidente, Dr. José Manuel Ribeiro, emitiu o seguinte despacho: “Concordo. 

Elabore-se minuta para ser presente a reunião de câmara.”  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos da alínea u) do nº1 do artigo 33º do anexo I à Lei 

nº 75/2013 de 12 de setembro, por unanimidade, aprovar a celebração de protocolo de Estágio com o 

Agrupamento de Escolas de Ermesinde, com base na informação técnica prestada.  
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A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

4.2 - PROPOSTA DE ACOLHIMENTO DE ESTÁGIO DE FORMAÇÃO EM CONTEXTO DE TRABALHO 

PARA 2 FORMANDOS, NO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE CAMPO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à Proposta de acolhimento 

de Estágio de Formação em Contexto de Trabalho para 2 formandos, no Departamento de Inovação, 

Tecnologias de Informação e Comunicação – Agrupamento de Escolas de Campo, instruído com a 

informação técnica n.º 6881/2022, datada de 12.05.2022, subscrita pelo pela Vera Monteiro, Assistente 

Técnica do Departamento de Inovação, Tecnologias de Informação e Comunicação, cujo teor se transcreve: 

“Considerando que:  

O Agrupamento de Escolas de Campo solicitou a esta Câmara Municipal a realização de dois estágios 

curriculares do Curso Profissional – Técnico/a de Instalação e Gestão de Redes.  

Os estágios curriculares pretendidos não acarretam qualquer custo para o Município, pois o seguro de 

acidentes pessoais é da responsabilidade do Agrupamento de Escolas de Campo.  

Após análise do pedido e tendo em consideração as atividades a desempenhar, propõe-se a afetação dos 

estágios solicitados ao Departamento de Inovação, Tecnologias de Informação e Comunicação.  

Nesse sentido, julgamos que estes estágios se revestem de todo o interesse para o serviço, propondo-se, 

assim, o deferimento do pedido e consequente estabelecimento de Protocolo de Colaboração com o 

Agrupamento de Escolas de Campo, o qual inclui as responsabilidades das partes envolvidas e cuja minuta, 

se anexa à presente informação. 

O estágio curricular solicitado, a realizar no Município de Valongo, no Departamento de Inovação, 

Tecnologias de Informação e Comunicação, terá início ainda no mês de maio e término em julho de 2022, 

com a duração de 280 horas.  

Pelo exposto, coloca-se à consideração superior o acolhimento do estágio em epígrafe, ao abrigo do 

protocolo de colaboração com o Agrupamento de Escolas de Campo, cuja proposta de minuta segue em 

anexo para validação superior.  

Tem competência para decidir sobre este assunto a Câmara Municipal ao abrigo da alínea u) do número 1. 

do art.º 33º, do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.  

À consideração superior.”  

A 12.05.2022 O Diretor do Departamento de Inovação, Tecnologias de Informação e Comunicação, Eng.º 

Rui Pereira, proferiu o seguinte despacho: “Exmo. Sr. Presidente, solicita-se autorização para exposto.”  

A 16.05.2022, o Ex.mo. Sr. Presidente, Dr. José Manuel Ribeiro, emitiu o seguinte despacho: “Concordo. 

Elabore-se minuta para ser presente a reunião de câmara.”  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos da alínea u) do nº1 do artigo 33º do anexo I à Lei 

nº 75/2013 de 12 de setembro, por unanimidade, aprovar a celebração dos protocolos de Estágio com o 

Agrupamento de Escolas de Campo, com base na informação técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  
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5.1 - PROPOSTA DE PARECER SOBRE A PROPOSTA DE DESAGREGAÇÃO DAS FREGUESIAS DE 

CAMPO E SOBRADO, NOS TERMOS DO N.º 3 DO ART.º 12.º DA LEI N.º 39/2021, DE 24 DE JUNHO 

Presente à Câmara Municipal a proposta de parecer sobre a proposta de Desagregação das Freguesias de 

Campo e Sobrado, nos termos do n.º 3 do art.º 12.º da Lei n.º 39/2021, de 24 de junho, subscrita pelo 

Presidente da Câmara Municipal, Dr. José Manuel Ribeiro, cujo teor se transcreve: 

“Considerando que:  

- Por via da Lei n.º 22/2012, de 30 de maio, que aprovou o regime jurídico de reorganização administrativa 

territorial autárquica e da Lei n.º 11-A/2021, de 28 de janeiro, e procedeu à reorganização administrativa do 

território das freguesias, as Freguesias de Campo e de Sobrado foram agregadas;  

- Desde essa altura, as duas freguesias passaram a constituir a União de Freguesias de Campo e Sobrado; 

- A referida agregação deu-se sem ter em qualquer consideração a disparidade do território, a vontade 

política e as características identitárias tão distintas de cada uma das freguesias;  

- A par disso, e sem prescindir, a reorganização administrativa foi uma decisão tomada contra a vontade da 

população, e que, por isso, a sua rejeição foi sempre um sentimento transversal a todos os cidadãos, 

provenientes do meio político, autárquico e da sociedade civil, levando, inclusivamente, à apresentação de 

um abaixo-assinado na Assembleia da República, tendo em vista a reversão desta situação;  

- Desde o primeiro momento que o Município de Valongo manifestou o seu desagrado com este processo, 

tendo pugnado pela reversão da situação e lutado, a par com a União de Freguesias, pela possibilidade de 

desagregação;  

- A Lei n.º 39/2021, de 24 de junho veio, finalmente e para gáudio de todos, permitir que pudesse operar-se 

a tão desejada desagregação e consequente reposição da identidade das freguesias e, em última instância, 

do território do concelho; 

- A proposta de desagregação das freguesias de Campo e Sobrado foi aprovada em sessão de Assembleia 

de Freguesia realizada no passado dia 28 de abril, com parecer favorável da Junta da União de Freguesias 

de Campo e Sobrado;  

- Face a essa aprovação, a Presidente da Assembleia de Freguesia remeteu o processo à Assembleia 

Municipal; 

- Rececionado o pedido, o Presidente da Assembleia Municipal, solicita à Câmara Municipal a emissão de 

parecer, nos termos e para os efeitos do n.º 3 do art.º 12.º da citada Lei n.º 39/2021, de 24 de junho;  

Assim, e tendo em consideração que se trata da reversão de uma situação da qual todos discordamos, e 

que temos estado, desde o primeiro minuto, com a população e com os órgãos da Freguesia, proponho que 

a Câmara Municipal de Valongo, ao abrigo do n.º 4 do citado art.º 12.º emita parecer favorável à proposta 

de Desagregação anexa e a remeta à Assembleia Municipal para aprovação, de acordo com o disposto no 

n.º 6 do mesmo artigo.” 
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Interveio o senhor Presidente da Câmara, José Manuel Ribeiro, dando os parabéns a todas as pessoas 

envolvidas no processo, a Comissão, o Presidente da Junta de Freguesia, as pessoas da freguesia de 

Campo e de Sobrado que estiveram envolvidas, o Chefe de Gabinete da Câmara e a equipa técnica, houve 

um trabalho da equipa jurídica liderada pelo Dr. José Paiva, a Dra. Patrícia que ajudou muito, a Dra. Inês 

Marinho. 

Foi um processo muito trabalhoso, vai ser votado, vai à Assembleia Municipal para ver se, finalmente, 

conseguem desagregar Campo e Sobrado, não depende deles, o processo vai seguir para o parlamento 

que é quem toma a decisão final.  

 

Interveio o senhor Vereador, Mário Duarte, dizendo que se congratulam com a decisão da desagregação 

da Freguesia de Campo e Sobrado.  

 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos do n.º 4 do art.º 12.º da Lei n.º 39/2021, de 24 de 

junho, conjugado com a al. ccc) do n.º 1 do art.º 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, por 

unanimidade:  

1. Emitir parecer favorável à proposta de Desagregação das Freguesias de Campo e Sobrado 

anexa à presente deliberação;  

2. Remeter a proposta de desagregação das Freguesias de Campo e Sobrado à Assembleia 

Municipal para aprovação, de acordo com o disposto no n.º 6 do art.º 12.º da Lei n.º 39/2021, de 24 

de junho.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

ENCERRAMENTO 

 

Nada mais havendo a constar, foi encerrada a reunião quando eram onze horas e trinta minutos. Para 

constar lavrou-se a presente ata que, depois de devidamente lida e aprovada, será por mim assinada, José 

Amadeu Guedes de Paiva, Diretor do Departamento Jurídico, Apoio a Munícipes e Recursos Humanos, do 

Município de Valongo, __________________________________. 


